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CONTRATANTE: CAIXA DE PREVIDEENIÍÍIA IJÚS SERVIDÍIRES M[_FNICIPAIS DE
ClJHATAO.t.:t1m sudo adlninistratit.-'a na A"r'. JL`J.A()LJI!'%-'I ]`viI(]l_.íEI- L`t}l..|TU.N".I ü - lÍ.T~.F:It51I'1-íliü -
HAIR R{_}:`u'Il.A 'L`t`_}l_..|`[`t_ÍI - {__`II)A[)t-Í.:{"L|BAT.AU - SP. inserito no 4T~U}H_?4t1t`tt`ltlt53. neste ato rt-Ipreselttttda. Por
seu Í¬iL1pe|'inte|tdentu .AI*ARiít"ll')["} AMARAI. DE. t'_`i"'tR\»"'i'¬›.I.II{`ÍII. portador da eedttltt de identidade RG lt".
iE`›.SÍ.'š'.F.ü32 e '‹L`.`l¡'Ir`-"T¬~z-1F n. 4?.t'1I2Ê.4{1S«ILl. dorat-'ante denominada sitnpilestttente (.`Í_lNTRA"I`ANTF..

C(}NTRATA[l.A: GRIFÚN BRASIL .ASSESSÍJRIA LTDA EPP. eotn eseritorio tt As-'. Engenheiro Luis
ILÍ`arIos Berrini. n'“ IT-13. saia Êüi. Bairro: *Fidade |'¬›.-1titt‹;ous. Cidade: .“št`to Paulo - HP. CEP [l45T"I-UÚÚ. iuserila no
If`NI*.I.-"i*v1F soh o n“. É I.IÊf}.4L}?.-"[_l(_ÉI{]1-Il neste ato represetttada pela Sttpervisora Adtnittistratitfa. .lessiea
lbanhes Pereira. hrasileira. portador da eedula du identidade Ri] n”. .`5F›.oo4.49'i'-É e CPF.-'MF n. 351.324.593-32.
dorasfartte sirnpleslnettte denominada CONTRATADA. aeordarn entre si a prestação de serviços telenieos
espeeia1i:~'›-ados. nos termos e :condiçoes a seguir estiptrladasz

I. ÚB.lETü:

al -- z`vIoduIo 1° - Uttiao

hi - T1-'1odttIo iÍ=“` - União - `i`[¬?.I-'fi - M 'SP - Cortesia

et - edodulo 2” ¬ União ¬ Cortesia

dt Modulo 3” - São Patilo - Cortesia

et Mtittultt 4" - São Paulo

H Ads'oig.ado

I.l - Forneeer diariarnente 1.-'ia eorreio eletronico ou aebsitezo boletim de pttbiieaeoes em nome da
'f_`UNTÍtATANTE.. eon1'i;:-nne detalltatnunto do ANE-Hit) I.

I.2 ¬ Dispoitihiiiaai' o aplitratis-'o {jriÍ`o|tA|erta para instalaçao ioeai. o qual eonsiste ent urn sttt`tu.-'are euja a
naiidade e alertar eonstantentente a eitegada de mensagem oriunda u disponi`t-ul no sen.-idot' da t'_Íontratada.
oent como os andatnentos de todos os seus |_troeessos u. mediante o riiagantento do diligêiteitt. a dispttitihilizaçäo
de seus proeessos sieos dig.itaIiattdos.
I..3 - Forneeer diariarnente t-'ia eorreio uIut|'t'Íinieo ou website: n boletim de puhiieaçoes ein norne do advogado.
eonforrne detathalnento do ANELXL) I.

2. VALOR:

2.1 - A C(}N"I`RATANTEpa§_¿t1t'a tt £ÍUNTRATAD.A pela o|'estaeao de serviços ora ajustada. a itttportäneía
de RFB t3.tã3t_}.3 I [Seis Mil. Seiseentos e Trinta Reais e üítenta e Quatro eentat-'os`t mediante em-'io da Fatura de
ltrestaçao de Serviços +.: do |¬espeeti¬t-'o holelzo em 12 tdoaefi pareelas ntensais de RIE 552.5? ttluinltentos u
Cinr;|uenta e Dois Reais e Cinquenta e Soto l1Í`et1ltts=os].
2.2 - Ú valor de nído no itorn anterior inclui todos os eustos o|:ieraeionais da atividade. todos os tributos
incidentes eujos reeolhirnentos sao du res|1o|1sahiIidttde da L`t`.)H`FRA`FA[).A e despesas diretas e indiretas
deeorrentes do presente Contrato.
2.3 ¬ lim easo de atraso não _¡ustit`|t:ado do pagarnento da pareeia mensal. a etnpresa C{]NTR.AT.A DA podera
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suspender' todos os serviços objetos deste contr'ato. independentemente de notit`ic.açao previa. e cobrar r'nulta de
33-'izr [dois por cento) sobre o valor do atraso e juros de 0.5*?tz [meio por cento] ao mes sobre o valor devido
acr'escido da multa ate a data do etietivo pagarnento.

5. crrrvorçüss E Fortrvr as os Par;aruErv1'p¿
3.1 - A contr'atada devera emitir mensalmente fatura em moeda correrrte naciorral co|'respondente ao serviço
prestado.
3.2 - A eorrtratarrte tera o prazo de 02 tdoisl dias uteis. a corrtar da apresentaçao da Fatura. para aceita-la ou
rejeita-la.
3.3 - A Fatura irao aprovada sera devolvida para as correçdes neeessar'ias com as intiarmaçdes que motivaram
sua rejeição. contarrdo-se o pr'azo estabelecido no item anterior a partir' da data de sua reapr'esentaçao.
3.-I - A devoluçr`to da Fatura nao aprovada naojustilicara a interrupçao do serviço.
3.5 - A CONTRATANTE dever'a el`etuar' o pagamerrto do valor' do serviço prestado. atraves de boleto bancario.
que sera enviado junto corn a t`atura.
3.5.1 - Na falta do boleto bancario. u pagamento podera ser leito por deposito bancario iderrtiticado na eorrta
corrente da CUNTRATADA.

-r. v|(tíírvt1ra¿

-l.l - Ú prazo de vigerrcia deste contr'ato e de 30.-"l'lal.-'Êll I 8 a 10-"tÍl-l.-"2t_ll0.

5. I¡'.E(ÍllRSÚEii:

5.1 - As despesas decorr'entes do presente corrtrato co|'rert`-to por conta de rubr'ica 33003000 constante no
crrçantento vigerrte.

rs. oas oaaroaçües oa cforv'ruaTa_pa;›
t'i.l - Conduzir' e esecutar os serviços ora ajustados de acordo corn as disposiçríres deste Contrato e dos
doeurnenlos qrre o integr'am e com estrita obediência da legislrrçäo em vigor.
0.2 - Prover o serviço ora contratado corri pessoal adequado. capacitado e devidamente habilitado. nos termos
da legislaçao especilica. de rnodo a I`ornecer' os serviços com a qtralidade tecnica que estes esigem e em estrito
atendimento da normatização a eles pertinente.
0.3 - Paragrafo unico: Para eventual salvaguar'da de direitos mutuos. a £Íül\lTRATA[3A se dispõe a manter
seguro garantia abrangente do ser'viço de envio"disponihiIizaçao de publicações no valor de Rlš 2.000.000.00
tdois rnillreres de reaisl. t) seguro garantia salvaguardara os direitos mutuos provenientes de ajuste contr'atual na
r'.~.vmu=. .zser¡irt.v'ar.rprr rraaa r.1rÍrprrr_rrs rrattarvtr-'..s
6.4 - Envio das ptrhlicaçües por e-mail. vv-elrsitc c (3ril`on Alerta. tro mesmo dia da ediçao do Diario Dlicial (ou
rm prirneiro dia útil posterior a data de publicaçt`írr`). evitando. portanto. qrre a £`Ul\lTRATAl\lTE perca prazo
para ingresso de eventuais |'ecur'sos.
0.5 - A garantia dos serviços e consequente uso do seguro garantia. decorre da irrstaltrçarr do programa t?rr'ƒrrrr
.-1l'err'rr. cedido gratuitamente para rrso da fL`CI?'~lTRr*tTAl'\lTE.
6.6- Conduzir e esecutar os se|'viços ora ajustados de acordo corn as disposiçües deste Lfontrato e dos
docurnentos que o integram. e com estrita obediršncia da legislação ein vigor. crunpr'ometendo-se ao envio das
ptrblicaçoes por' e-mail e rvebsite no mesmo dia da ediçarr do Iliario t3l'icitri tou no primeiro dia util posterior a
data de ptrblicaçaol. evitando. pcrrtarrto. que a (ÍUl'~l"I`RA"l"Al\l l`l: per'ea prazo para ingressrr de eventuais
recursos.

r. oaRrr;açü|:s oa cpr~rT|ta.TarsrTEz

?.l - Permanecer em constante contato com a £`t3N`l`RA`T.A DA. mantendo o cadastro de e¬mails devidamente
atrralizado. com o ol'rjetivo de agilizar os entendir'r'rentos e facilitar as errrrrrrrricaçñes decorrentes do presente
ajuste.
?.2 - Efetuar o pagamento das laturas em seus devidos ver'rcin'rentos.
'A3 - Prestar' todas as int`orrnaç0es solicitadas pela L`t3l"~l TRATA DA.
T.-'I - Instalar' em seutsl conrputadortesl o programa Grfƒirrr .-Llerrrr. Sšornente por' rrreio do Grf rrr .-tƒerrrr e que a
contr'atada se responsalirilizara pelo envio-"disponihilidade das prrhlietrçaes.
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F CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDGRES MUNICIPAIS DE CUBA TAO

_ Avenida Joaquim IlrIIgueI Couto, 1000 - Centro- Cubatão - SP

8. DAS SANÇÚES E PENALIDADES;

8.l - tslcr caso da CUNTRATADA rrão currrpr'ir' as obr'igaçeres assumidas ou os preceitos legais. serão aplicadas
as seguintes penalidades:
al - lvl ulta tart. RT. inciso ll. da Lei Federal 3.eeú..-"93 l:
bl - Rescisão do contr'ato de fornecirnento dos serviços tart. T? da Lei Federal ãooe.-'93}:
cl - Suspensão do direito de licitar' junto ao lvlunicipio por' um periodo de Uo [seisl meses a 02 [dois] anos tart.
HT. inciso I I I. da l_.ei Federal 3.666.-"93 l;
dl - Declaração de inidoneidade para licitar' ou corrtr'atar' corrr o lvlunicipio enquanto perdrrrar'errr os motivos
deter'rrrirrarrtes da purrição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a pr'opria autoridade que aplicou a
penalidade. que sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir' |'vlunicipio pelos pr'ejrrizos resultantes e
depois de decor'r'ido o prazo da sanção aplicada com base na alinr-_-a ant'er'ior' t__ar1. 39. inciso l`v`. da l_.ei Federal
8.060.-"93 l.
8.2 - (3 Valor das rrrrrltas cor'r'esporrder'a ã gravidade da irrti'ação. ate o rrtasirrro de 3tl*l-tr tvinte por' centol do
valor' do contrato tart. Etr da Lei Federal H.t'rírtr.."*.Í›'3l.
8.3 - .A multa prevista rreste itern não tem carater compensatorio e seu pagamento não esinrira
a CÚNTRAT.ADA da r'esponsa|Jilidade de perdas e darros decor'r'entes das infr'açoes cornetidas e da
aplicação das demais penalidades.
8.-l - Serão aplicadas as penalidades de srrsperrsão do dir'eito de participar' de licitação jurrto ao |'v-“lurricipio e de
declaração de irridorreidade. considerando a gravidade da inli'ação. a jutzcr da (.`DNTRA'I`ANTF.. quando
a CDNTRATADA sem justa causa descumprir' as rrl'rr'igrrçoes asstrrnidas. pr'aticarrdo falta grave. dolosa ou
revestida de rrra-fe. irrdeperrderrte das denrais sançoes cabíveis.
0.5 - As penalidades previstas ser'ão aplicadas er'rr despacho fundamerrtado. assegurada defesa ao infrator.
porrderada a natureza. a gravidade da falta e a estensão do dano efetivo ou potencial.
Sir ‹ As multas aplicadas dever'ãr.'r ser r'ecollridas att'ãves de Guia de Arrecatlttçãtr lvltrrticipttl. dentr'o do prazo
impror'r'r.'rgãvel de I0 tdczl dias contados da data de notificação. independerrternerrte dojulgamento do pedido de
reconsideração do rectrr'so.

9. R F. H:

9.l - D presente Contrato poder'ã ser r'cscindido. nos ter'rrros do artigo T? e seguinte da Lei Federal n*`. 8.666-"93 e
alteraçoes e pelos seguintes rrrotivos:
9.l .l - lnadimplencia de t".¬|ausu|a contratual:
9.1.2 - lnolrser'vãncia de especilicaçeres e recornendaçoes fornecidas pela CUNTRATANTE:
9.l..3 - lnter'r'upção dos serviços por' esclusiva responsabilidade da CONTRATADA. senr justificativa
apr'eserrtada e aceita pela (.TON'l`RATAN`I`E:
9. I.-l - t.iquidação judicial ou estrajudicial. concordata ou falencia da tÍ.`ÚNTRAT.ADA:
9.l.5 - "l`ranslier'er'rcia. no todo ou ern parte. do ol:-jeto deste corrtr'ato. salvo se autorizada
pmaCONTRATANTE
9.l.e - U rrão curnprirrrerrto das condiçeres deste ajuste. rrotadarnente quanto ao sigilo de senhas e codigos de
acesso a internet. at_tr_a_l_i;›z.rmã_r.r de dados cadastrais. ausencia de envio das informaçoes necessar'ias ã esecução
dos serviços contratados. bem como a ausencia de pagamento nas datas apr'azadas. inrplicara a possibilidade de
rescisão do presente ajuste.
9.1.? - A rescisão sera precedida de comunicação da (ÍÚNTRATADA a C.`ÚNTRAT.AN'Í`E. Ii.'-tando-llre o
prazo de ltl t__dez_r dias para defesa ou para regu|ar'iz.'.-rção dos delcritos.
9.1.8 - Decorrido o prazo r'efer'ido no item arrter'ior' sem conrprovação da adoção da pr'oviderrcia pertinente.
estara o ajuste r'escirrdindo de pleno direito irrdeperrtlcrtte r.le trotifrcação ou de qualquer' outra medida. cessando
de imediato a prestação dos serviços.
9.1.9 -Dcorrida a rescisão nos termos desta Clãusula. a celelnação de novo ajuste entre as partes ficara
corrdicionada a quitação total dos detritos esistentes. devidarnente eorrigir.lo em corrsorrãrrcia com a legislação
vigente ã epoca dos fatos.

_l ll. Fl_lNDAllrIENTAÇAÚ LEGAL:

Ill.l - U presente ajuste e celelírrado diretar'nerrte corn I`urrdamento no art. 34. inciso ll. corrro dispensa de
licitação em razão do valor. r'elativo a Lei n". S.ooo de EI de jurrlro de I993. corn as alteraçoes posteriores.
conforme parecer esarado pela assessoria juridica da CDNTRATANTE., corrfrrrrrre artigo 30. paragralo unico
do mesmo Diploma Legal. .lr
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CAIXA DE PREVIDENCIA DUB SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBA TAO
Avenida Joaquim Miguei Couto, 1000 - Centro- Cubatão - SP
.

tr|.rt_rruri- T"

ll. FORO:

Fica eleito o Foro da C,`.omarca da cidade de Ctrbatão [SP] para dir'ir'rrir' quaisquer duvidas oriundas do presente
ajuste que não possam ser resolvidas adrrrinistr'ativamente. corn esclrrsão de qualquer outro. por' mais
pr'ivilegiado que seja.
E. por estar'errr justas e acertadas. as partes rmam o presente instr'urnerrto. ern 3 ttresl vias de igual teor' e tornra.

Ctrhatão. 20 de abril de 20 l 8.
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CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBA TAD

Avenida Joaquim Niiguei Couto, 1000- Centro- Cubatão - SP

Ancrto I

Módulo I" - llnião

IIN - l`)t`Jl_I.-"`S`I`I-` - Diario da Justiça Eletreiiico - Strpr'eirro Tribunal Feder'al

IIN - DDI_I*ST.l - Diario da Justiça Eletierricii - SLrper'ior Tribiirial de .I irstiçir

UN - [}ÚlI.~""l¬Rl"`l - Iliario Elctl'-frltictr da Jtrstiçtr Feclet'al da l" Rr.'giílt_r - I*-.Li AP' .«'*tI'vl.` BA” l'Jl"`-* Citi)-" lvl l*vlT."
Ivlfi PA-" Pl-" RIÍJ-" RR.-"` 'l`t_ÍI

LIN - DULI-""l`ST - Diario da .I ustiça da Urrião - Tr'ilrunal Superior' do Tr'al'rallro

LIN - Dt__IL.I.-“TSE - Diario da Justiça liletrerrico - Tribunal Super'ior' Eleitoral

UN - ESJT - Diario da .lustiça da Llnião t`_`i_inseIlio Super'ior da .I ustiça do Tralralho

IIN - DDIJ-`t'.`.`N.I - Diario da .lustiça - (`.`onseIlro Nacional de .Irrstiça

IIN - DDl_IISTIvl - Diario da .I ustiça FIetr'einico - Superior 'tribunal ivlilitar

LIN - DOU-"TIv1 - Diario liletronico do Tr'ibunaI Ivlaritimo - Caderno E

I._.IN - DDL.I”I`tvt - Diar'io Eletroriico do 'tribunal I'vIaritin'io - L"aderno I

UN - DDLI.-'TSIL - Diar'io da .I trstiça EIetr'i"rriico - lribunal Superior I leitoral - Edição Estra

IIN - l`3DlJ.-'t3NI'v1F' - Diario Eletrrorrico do t'_`orrseIItr.'r Nacional do Ivlinisterio Pablico - F'r'ocessuaI

UN - DÚU-'IÍNIVIP - Diar'io F.letr'ernico do L`or'rsellrtr Nttciorral do lvlinister'io Pttblictr - .¿'r.dn:rinistrativ'o

LIN - DDt-I.-"S'I`JD - Sr.rper'ioi' TriI:›unaI de Justiça Desportiva do Firtehol

rvri-rau|i¬i_ 5:1; imita - Tarô - rirrsrga .ii-r.~-...ii

IIN - IJDIJ.-""I`RF`3 - Diario Eletreinico da Justiça Federal da 3" Região -Judicial I - Capital SP

UN - DUl.I.""'l"RF3 - Diaritr F.lctrrÍrniccr da .lustiça Federal da 3* Região - Judicial ll - Éapital SP

IIN - l)t_}li-"`I`RF3 - Diar'io Eletr'ernico da .ltrstiça Federal da 3" Região - Judicial I - `l`I¬I.F

LIN - DDt_I.-"`I"RF3 - Diario Eletr'einico da Justiça Federal da 3" Região - .Irrdicial II - TRF

IIN - IJDU-"'I`Rl-`.3 - Diario EIeti'errrico da .lustiça Federal da 3” Regiao - .Itrdicial I - Iirterior SP e NIS

IIN - DDl_J."l`RI-`3 - Diar'io Eletr'oriico da .I ustiça Federal da 3” Regiãii - Judicial I - .IEF

/
L_I`."v' - DDLI.'TRF3 - Diario FLletr'errrico da Justiça Feder'irI da 3" Região - Judicial II - lrrterior SF e NIS .« .f I

sa
I.IN - IJDIITRI--`3 - Diar'io Eletrernico da .lr.rstiça Federal da 3" Região - Judicial II - .IEF

ll I'
III. 'I
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Avenida Joaquim Miguei Couto, 1000 - Centro- Cubatão - SP

l'lI|0dultr 2" - llniãir--I r=r'1c-.i;i

DDUI I- Diar'io D cial da União - Seção I

DCILI3 - Diario D cial da União - Seção 3

DDIJI - Diario Crlicial da União - Seção I - Edição li-Lritra

DClI_.I3 - Diar'io Dl`iciaI da I.Irrião - Seção 3 - Edição listra

DULI2 - Diario tlfcial da Llrriao - Seção 2

DCILIÊ - Diario Oficial da União - Seção E - Edição Fstra

Modultr 3*'_-_-__Sa¿.'r Paulo--t___`rri'rz.-s i

SP - IJDSP - Diario Dt`iciaI do Estado de São Paulo - Poder' Esecritiv-'o Seção I

SP - DDSP - Diario Dlicial do Estado de São Paulo - Poder' F.:-iecutivo Seção Il

SP - l)t`.lSP-"TClÍ - Diar'io Dlicial do listado de São Paulo - Poder' Legislativo

SP - DDCIDADI-{SF' - Diario D cial da Cidade de São Paulo

SP - DDSP - Diar'io Dficial do Estado de São Paulo - [:.r'npresar'ial

SP - DIÍ.`JSPf`DAt3 - Diario Dlicial do listado de São Paulo - Poder' .Itidiciar'io - Drdem dos Advogados do Brasil

SP - DCISP - Diar'io Dficial do Estado de São Paulo - Caderno Junta Comercial

SP - APM - Diario Clficial dos Ivlunicipios do Estado de São Paulo

Medrrlo -I" - São Paulo

SP - DJE-*TJSP - Diario da .lustiça Eletrernico - Caderno I - Administrativo

SP - DJE.-""l`.ISI” - Diario da .lustiça I.-Lletr'orrico - Caderno E - Judicial - 2” Irrstancia

SP - DIE"TJSP - Diar'io da .Itrstiça Eletr'enico - Cader'no 3 - .ludicial - ll* Irrstancia - Capital

SF' - DJE.-'TJSP - Ditir'ir.'i da Jtrstiça lÊ`.Ictr'einico - Caderno -'-I - Judicial - I'* lnstancia - Interior' - Parte I

SP ¬ D.II-I.-""l`ISP - Diar'io da Justiça Eletr'ernicr.'i - Caderno -1 - .ltrdicial - F* lnstancia - lntei'ior' - Parte Il

SI* - DJ E.-""l`.ISP - Diar'io da .lustiça I`iletr'r.`rriici.'r - Caderrro 5 - Editais e L.eiliÍies

'll
SP - DD.-"'l`RT3 - Diar'io Clficial - Tr'iI:rtrnaI Regioiral do Traballro da 3* Região ,ff Ii' .

i Li
SP - Dli.I`l`.-"`l RT l 5 - Diar'io Elctr'or'trco da Justiça do 'l`rt-'iltrallro - `l`r'il?runal Regional do `l`ral:rallro da IS” Região / À
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CAIXA DE PREVIDENCIA DDS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBA TAO

_.-i ii Avenida Joaquim Miguel Couto, 1000 - Centro- Cubatão - SP

SP - DJ E.-“TJSP - Diar'io da Justiça Eletreirrico - Caderno -I - Judicial - I" lnstancia - lrrterior - Parte III

SP - `l`JI'vlSP - Diario da .I ustiça lvlilitar Eletr'eririco

SP - DJ E.-"`I`RE-SP - Diar'io da Justiça Eletr'rf`nrico - `I`ribuna| Regiorral Eleitoral de São Paulo

SP - DE.JT-'TRT3 - Diar'io EIetr'iÍrnico da .I ustiça do Tr'irl'raIhti - `l`ribunal Regional do `l`ralJaIl1o da ."I“Região

SI-I - [}.Il_-`f`l`Rl-L-SP - Diario da Justica Eletreinico - 'I"ribunal Regional Eleitoral de São Paulo- Edição l~Isti'a

SP - `I`I`l` - Tribunal de Irrrpostos e Tasas

Advogados

Aparecido Anraral de Car'vaIbo - CIAB I 55333

Isabela Alonso Vieirtr li-'ereira - (JAH ÊSÊIJÉSU

Alessandra Iv-lartins Alves - DAEI 33 I S50
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